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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú  
Objeto: Verificação de cumprimento da Resolução RC2 TC n° 00012/2017 (Denúncia acerca da prática de nepotismo) 
Denunciado: Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo (Prefeito) 
Denunciantes: Diomar Pereira da Silva e Maria Antero de Souza Silva 
Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos 

EMENTA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL – ADMINISTRAÇÃO DIRETA – DENÚNCIA – 
ATRIBUIÇÃO DEFINIDA NO ART. 1º, INCISO X, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 
18/93 – IRREGULARIDADES NA GESTÃO DE PESSOAL – NÃO CUMPRIMENTO DE 
RESOLUÇÃO – MULTA – ASSINAÇÃO DE NOVO PRAZO AO GESTOR PARA 
APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO, SOB PENA DE MULTA PESSOAL. 

ACÓRDÃO   AC2    TC    00356/2018 

RELATÓRIO 

 Os presentes autos dizem respeito à denúncia formulada pelos Vereadores do Município de São Miguel de 
Taipú/PB, Diomar Pereira da Silva e Maria Antero de Souza Silva, em face do Prefeito do mesmo Município, Sr. Clodoaldo 
Beltrão Bezerra de Melo, acerca da prática de nepotismo naquela edilidade, em virtude da nomeação para o exercício de 
cargos públicos na administração municipal, bem como a contratação pública, tanto de parentes seus como da Vice–
Prefeita, de Secretários e de servidores ocupantes de cargos comissionados. 

 A segunda Câmara desta Corte de Contas, em Sessão Ordinária realizada no dia 07 de março de 2017, resolveu, 
através da Resolução RC2 TC n° 00012/2017, assinar prazo de 30 dias ao Prefeito Municipal de São Miguel de Taipú, Sr. 
Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo para que apresentasse declaração que relacione todos os servidores comissionados, em 
exercício de funções de confiança e contratados, que tenham parentesco com os atuais Secretários Municipais, Secretários 
Adjuntos, Vice-Prefeito, bem como demais servidores que ocupam cargos com atribuições de direção, chefia e 
assessoramento na Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú, destacando os nomes das autoridades, dos servidores e 
os graus de parentesco correspondentes, de tudo dando conhecimento ao Tribunal, sob pena de multa pessoal. 

 O Sr. Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo, Prefeito do Município de São Miguel de Taipú foi cientificado da 
supracitada decisão através da publicação de seu extrato no DOE/TCE (fls. 101/102), e por meio do Ofício nº 0200/17- 
SEC- .2ª (fls. 103/105), entretanto deixou escoar o prazo que lhe foi assinado sem apresentar quaisquer manifestação e/ou 
esclarecimento. 

 É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

 Diante de todo o exposto, o Relator vota pela: 

1) DECLARAÇÃO do não cumprimento da Resolução RC2 TC n° 00012/2017; 

2) APLICAÇÃO DE MULTA PESSOAL ao Prefeito Municipal de São Miguel de Taipú, Sr. Clodoaldo Beltrão Bezerra 
de Melo, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em razão do não cumprimento da Resolução RC2 TC n° 
00012/2017, com fulcro no art. 56, inciso VIII, da Lei Orgânica do TCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da publicação deste ato no DOE, para recolhimento voluntário na conta do Fundo de 
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Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, 
nos termos do art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; e 

3) ASSINAÇÃO de novo prazo de 30 (trinta) dias ao Prefeito Municipal de São Miguel de Taipú, Sr. Clodoaldo 
Beltrão Bezerra de Melo para a apresentação de declaração que relacione todos os servidores comissionados, 
em exercício de funções de confiança e contratados, que tenham parentesco com os atuais Secretários 
Municipais, Secretários Adjuntos, Vice-Prefeito, bem como demais servidores que ocupam cargos com 
atribuições de direção, chefia e assessoramento na Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú, destacando os 
nomes das autoridades, dos servidores e os graus de parentesco correspondentes, de tudo dando conhecimento 
ao Tribunal, sob pena de multa pessoal. 

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 

 Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 13158/15, referente à denúncia formulada pelos 
Vereadores do Município de São Miguel de Taipú/PB, Diomar Pereira da Silva e Maria Antero de Souza Silva, contra o Sr. 
Clodoaldo Beltrão Bezerra de Melo, Prefeito Municipal de São Miguel de Taipú, acerca da prática de nepotismo naquela 
Prefeitura, ACORDAM os Conselheiros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, por 
unanimidade, com declaração de suspeição do Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, na sessão realizada nesta data 
em: 

1) DECLARAR o não cumprimento da Resolução RC2 TC n° 00012/2017; 

2) APLICAR MULTA PESSOAL ao Prefeito Municipal de São Miguel de Taipú, Sr. Clodoaldo Beltrão Bezerra de 
Melo, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em razão do não cumprimento da Resolução RC2 TC n° 
00012/2017, com fulcro no art. 56, inciso VIII, da Lei Orgânica do TCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da publicação deste ato no DOE, para recolhimento voluntário na conta do Fundo de Fiscalização 
Financeira e Orçamentária Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do 
art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; e 

3) ASSINAR novo prazo de 30 (trinta) dias ao Prefeito Municipal de São Miguel de Taipú, Sr. Clodoaldo Beltrão 
Bezerra de Melo para a apresentação de declaração que relacione todos os servidores comissionados, em 
exercício de funções de confiança e contratados, que tenham parentesco com os atuais Secretários Municipais, 
Secretários Adjuntos, Vice-Prefeito, bem como demais servidores que ocupam cargos com atribuições de direção, 
chefia e assessoramento na Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipú, destacando os nomes das autoridades, 
dos servidores e os graus de parentesco correspondentes, de tudo dando conhecimento ao Tribunal, sob pena de 
multa pessoal. 

 

Publique-se e registre-se. 
TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara, Miniplenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 20 de março de 2018. 
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Assinado Assinado

Cons. Arnóbio Alves Viana

21 de Março de 2018 às 08:57

Cons. em Exercício Antônio Cláudio Silva
Santos

Marcílio Toscano Franca Filho

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

RELATOR
MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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